
Prefeitura ..!Municipal de Icém
EST,~DO DE SÃO PAULO

LEI N2 300, DE 28 DE JUNHO DE 1.965.-

(

Autoriza ao Frefeito Municipal rece-
ber auxílio financeiro do Govêrno do
Estado, através do Departamento de
Obras Sanitárias, da Secretaria dos
Serviços e Obras Fúblicas, para ser
aplicado na rêde do Serviço de Esgô-
to de Icém e dá outras providências.
O Prefeito Municipal, Senhor JOÃO RI
BªIRO DA SILVE~RA, usando das atribui
çoes ~ue lhe sao conferidas por Lei,
faz saber ~ue a CllNlliRA]illJNICIPALde-
creta e êle promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a receber -
do Govêrno do Estado, através do Departamento de~
Obras Sanitárias, da Secretaria dos Serviços e
Obras Públicas, um a'jJXíliofinanceiro de Cr$ ••••
10.000.000 (dez milhoes de cruzeiros) para ser"a
plicado na rêde do Serviço de Esgôto de Icém, po '
dendo celebrar respectivo contrato relacionado -
com o auxílio de ~uw trata a presente Lei.-

Artigo 22 - E~ta Lei entrará em vigôr na data de sua public~
çao~ revogadas as disposiçoes emcontrárioo-

Prefeitura Municipal de Icém,03 de julho de 1.965.-
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na Secretaria da Prefeitura Municipal
gar de cos e, em d~ta supra.-
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